
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO N9 4, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Dê-se ao artigo 11 do Projeto de Lei n? 7.434, de 30 de abril de 2026, a seguinte redação:

"Art. 11. Ficam revogadas as Leis n?:

I - 1.193, de 3 de julho de 2000;

II - 1.194, de 22 de maio de 2022;

III - 1.960, de 23 de fevereiro de 2006;

IV - 3.849, de 11 de março de 2014;

V - 3.934, de 5 de agosto de 2014; e

VI - 6.471, de 13 de março de 2025." (NR)
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Vilhena, 25 de maio de 2026.^

VEREADOR JANDER ROCHA 
Membro da CCJR íí
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